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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
 
 
 
Prezado (a) senhor (a), 
 
 
             Estamos entregando a Vossa Senhoria, o Edital de Tomada de 
Preços n° 005/2016, a realizar-se no dia, 24/06/2016 às 08h:00min., com vista e 
conhecimento e, caso concorde com o seu teor, possível participação no procedimento 
licitatório competitivo, para contratação de empresa para o serviço de construção do piso 
de quadra coberta na localidade cachoeirinha de acordo com as especificações 
constantes no projeto basico. 
 

 
 
EMPRESA: 

 

 
CNPJ: 

 
 
INSC. ESTADUAL: 

 

 
ENDEREÇO 

 

 
CIDADE: 

 
 
ESTADO: 

 

 
FONE 

 
(      ) 

  

 
Domingos Mourão (PI), 07 de junho de 2016. 

 
 
 
 

______________________________ 
HEIDSON RENAN DE BRITO PEREIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 
 
 
 RECEBIDO EM _____ /_____ / 2016 

 
 
 

______________________________ 
Responsável pelo Recebimento 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 

 
 

        A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUÍ, 
situada na Praça da Matriz, 135, Centro, Domingos Mourão-PI, vem através desta 
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n.º 008/2016, doravante 
denominada pelo Executivo Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que de acordo com o disposto na Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, 
e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, encontra-se aberta à 
licitação na modalidade; TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, no regime de 
MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, conforme especificações dos serviços 
constantes no PROJETO BÁSICO, deste Edital. O recebimento e abertura dos envelopes 
habilitação e proposta dar-se, às 08h:00 min; do dia, 24 de junho de 2016, na sala de 
reunião da Comissão de Licitações, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOMINGOS MOURÃO-PI, ou no primeiro dia útil, subsequente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data citada. 
 
1.0-DO OBJETO 
 
1.1-Este procedimento licitatório visa contratação de empresa(s) especializada para a 
construção do piso de quadra coberta na localidade cachoeirinha, conforme PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA em ANEXO deste EDITAL.   
 

2. DA NATUREZA DOS RECURSOS 

2.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão 
por conta de recursos próprios e vinculados do município. 

2.2 O valor total máximo permitido para a execução dos serviços será de R$ 53.797,29 
(CINQUENTA E TRES MIL E SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E 
NOVE CENTAVOS). 

3-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

      3.1-Poderão participar da presente licitação empresas nacionais especializadas no 
ramo, individualmente, que atendam às condições exigidas neste Edital. 
      3.2-As licitantes somente poderão apresentar propostas para a totalidade do objeto. 
Não haverá subdivisão em lotes. 
      3.3-É de inteira responsabilidade da licitante a verificação das dificuldades e    
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação 
dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de 
alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 
      3.4-As licitantes deverão visitar os locais dos serviços a serem executados e avaliar os 
problemas futuros, de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 
decorrentes de sua execução. 
      3.5-Os custos de visita ao local onde será realizado o objeto descrito correrão por 
conta exclusivos da licitante. 
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      3.6- A Prefeitura de Domingos Mourão fornecerá a declaração da visita exigida como 
comprovação de visita ao local onde serão executados os serviços. 
      3.7-Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio nem a 
subcontratação de parte do fornecimento objeto deste Edital. 
      3.8-Não será admitida a participação de empresas: 

      3.8.1Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 
funcionários, associados ou ocupantes de função gratificada na PREFEITURA ou na 
empresa licitante. 

3.8.2 Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
3.8.3 Empresa suspensa de licitar ou contratar com a PREFEITURA; e 
3.8.4 Empresa em processo de falência ou concordatária. 
3.8.5 Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante que, 
devidamente munido de documento hábil, será o único a intervir nas fases do 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 
representada, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se 
exibindo a carteira de identidade. 

      3.9- Por documento hábil, entende-se: 
      3.9.1 habilitação do representante mediante procuração específica para participar    
da presente licitação, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no 
qual declare expressamente, ter poderes para a devida outorga. 

3.9.2 caso seja titular da empresa apresentar documentos que comprovem sua 
capacidade para representá-la.  
3.9.3 A não apresentação do documento de credenciamento não inabilitará a 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar, impugnar e responder 
pela mesma. 
3.9.4 O credenciado ou procurador não poderá representar mais de uma licitante, 
ficando expresso e ajustado que a inobservância desta exigência implicará 
desclassificação automática das respectivas propostas. 
3.9.5 A participação na licitação implica aceitação integral do ato convocatório, bem 
como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas 
aplicáveis, observando-se o disposto deste Edital. 
 

 

4. DOS ENVELOPES 

4.1 Os envelopes “Documentação” e “Proposta de Preço” deverão ser entregues à 
Comissão no dia, hora e local designados no preâmbulo deste EDITAL, devidamente 
fechados, por cola ou lacre e rubricada no fecho com as seguintes descrições: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 

EMPRESA:       

ENVELOPE Nº 01 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 

EMPRESA:       

ENVELOPE Nº 02 (PROPOSTA DE PREÇO). 

 

4.2 Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 
útil subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer 
outro fator ou fato imprevisível; 

4.3 Os envelopes encaminhados a CPL, após a data e horário fixado no presente Edital, 
serão devolvidos, ainda fechados aos respectivos remetentes. 

5. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - (ENVELOPE 1) 

5.1 Este edital está aberto às empresas que manifestarem e atenderem às condições nele 
contidas; 

5.2 O conteúdo dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO” deverão ser 
apresentados em português e datilografado ou digitado em papel timbrado ou em 
formulário contínuo, escrita com clareza sem emendas, rasuras ou entrelinhas;  

5.3 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados, em original, por 
meio de cópias autenticadas por cartório competente, ou por servidor da administração 
municipal, ou por publicação em órgão da imprensa oficial, reservado à Comissão 
Permanente de Licitação direito de exigir a apresentação das originais, a seu critério. 

5.3.1 Os documentos deverão vir previamente autenticados em cartório. Caso haja 
interesse que os mesmos sejam autenticados por servidor da administração 
municipal essa autenticação deverá ser providenciada pela licitante, no horário de 
08:00h às 12:00hs na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Domingos Mourão-PI até 72 horas antes da abertura dos envelopes. 

 

5.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Comprovante do Certificado de Registro Cadastral - CRC, dentro do prazo 
de validade, expedido pela Comissão Permanente de Licitação de Domingos 
Mourão-PI, com atividade pertinente ao objeto ora licitado, na forma do art. 
34 da lei nº 8.666/93. 

b) Apresentar os seguintes documentos na forma do art. 28 da Lei nº 8.666/93: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
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sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

 

5.5 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, mediante a apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 
FGTS; 

d) Quanto a Fazenda Municipal: CERTIDÕES NEGATIVAS E DA DIVIDA 
ATIVA 

e) Quanto a Fazenda Estadual: CERTIDÕES NEGATIVAS E DA DIVIDA 
ATIVA 

f) Quanto a Fazenda Pública Federal: 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. CNDT; 

h) Declaração única, a ser anexado no Envelope nº 01, conforme modelo de 
declaração ANEXO I, em papel timbrado da licitante e assinada por seu sócio-
gerente. 

 

5.6  DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo 
Distribuidor da Sede da Licitante, em data não superior a 60 (sessenta) dias da 
data marcada para abertura da licitação. 

b) Balanço patrimonial, acompanhado da Declaração de Habilitação 
Profissional (DHP) ou pela Certidão de Regularidade Profissional (CRP) para 
fins de comprovação da autoria profissional nos diversos procedimentos 
contábeis, e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 
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(três) meses da data de apresentação da proposta Índices financeiros da 
empresa, (exceto para micro e pequenas empresas conforme Lei 9.317/96 
c/c Lei Complementar nº 123/2006.) 

 

5.7  DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
DA LICITANTE: 

5.7.1 Certidão de Registro e Quitação da proponente junto ao Conselho Regional de 
Engenharia - CREA ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme o caso. 

5.7.2 Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico da proponente junto ao 
CREA ou CAU, conforme o caso. 

a) Comprovação do vínculo empregatício do profissional relacionado na alínea acima 
será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho ou da Ficha de 
Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e 
guia de recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional ou através de 
contrato de prestação de serviço devidamente registrado em cartório e dentro 
do prazo de validade. 

b) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será 
feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho 
Profissional competente, devidamente atualizada. 

5.7.3 Atestado de capacidade técnico emitido por pessoa jurídica por execução de 
serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

a) O atestado e/ou certidão de capacidade técnica será sempre admitido também 
através de certidão ou atestado de obra ou serviços similares de complexidade 
tecnológica operacional equivalente ou superior, poderão ter sido emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

5.7.4 Atestado de Visita Técnica, comprovando que o engenheiro da proponente visitou o 
local onde será executada a obra, a fim de conhecer in locu, as dificuldades técnicas para 
execução do objeto. 

5.7.4.1 A visita técnica acontecera até 72 horas antes da abertura dos envelopes e 
deverá ser confirmada junto a Comissão Permanente de Licitação. 

 

6. DA PROPOSTA COMERCIAL  

6.1 As propostas deverão ser apresentadas, obrigatoriamente em 02(duas) vias, sem 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas 
demais, pelo representante legal da licitante. 

6.2 As Propostas deverão ser apresentadas em envelope fechado, datilografada/digitada 
ou impressa por qualquer processo mecânico ou eletrônico, redigida em linguagem clara, 
sem rasuras, entrelinhas ou emendas. Deverão estar datadas, carimbadas e assinadas na 
última folha, bem como rubricadas em todas as demais pelo sócio Gerente, proprietário, 
responsável técnico ou representante legal da empresa licitante. Indicar o valor 
global em algarismo e por extenso, em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas 
todas as despesas, tais como: impostos, taxas, seguros e quaisquer outros custos. 
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6.3  Nas propostas deverão constar: 

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados; 

b) Referência ao número do Edital; 

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja 
receber seus créditos. 

d) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, da entrega; 

e) Prazo previsto para execução dos serviços conforme cronograma de 
desembolso, contados do recebimento da Ordem de Serviço, admitida 
prorrogação nos termos da Lei; 

f) Declaração de elaboração independente de proposta (ANEXO II). 

g) Orçamento detalhado do serviço, apresentado em duas casas decimais após a 
vírgula em planilha, com quantitativos, preços unitários, datado, carimbado e 
assinado pelo sócio Gerente, proprietário, responsável técnico ou 
representante legal da empresa licitante na última folha, onde conste o valor 
global da obra, e rubricado em todo o restante das folhas. O valor global deverá 
estar em algarismo e por extenso, em moeda corrente brasileira, estando nele 
incluídas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, seguros e quaisquer 
outros custos; 

6.3.1 Orçamento detalhado de todos os serviços, apresentado em duas casas decimais 
após a vírgula em planilha, com quantitativos, custos unitários (com as devidas compo-
sições com demonstração da composição do BDI e dos encargos sociais), parciais e 
totais dos serviços especificados. 

6.4. A planilha orçamentária anexa ao edital, apresenta os preços unitários e 
quantidade de serviços. Os preços unitários devem ser considerados como 
estimados, cabendo à licitante, segundo metodologia própria, avaliar e adotar 
seus próprios valores sem ultrapassar o teto estipulado pelo projeto. 

6.4.1 Prazo de execução do serviço com cronograma físico-financeiro com a mesma 
proporcionalidade (percentuais) do cronograma de desembolso em anexo. 

6.4.2Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das propostas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar 
necessário a respeito de suas propostas, inclusive o detalhamento dos preços unitários. 
A solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito . 

6.4 .3 É vedada a alteração dos preços ou substância da proposta, sendo, entretanto, 
possível à correção de erros aritméticos; 

6.5 As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos, poderão ser 
corrigidas se verificadas erros não substanciais, os quais poderão ser corrigidos da 
seguinte forma: 

a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá 
o valor por extenso; 
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b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se o preço unitário gerado pela composição de custos 
unitários e a quantidade e corrigindo-se o produto; 

c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-
se a soma; 

d) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária: será corrigido, 
considerando as quantidades corretas exigidas no orçamento do projeto básico. 

6.6 Se o licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será rejeitada; 

6.7 Não serão admitidas propostas que apresente valores simbólicos, ou irrisórios, de 
valor zero, excessivo ou manifestadamente inexequível; 

6.8 É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios 
da licitação ou o julgamento equitativo da licitação; 

6.9 Não será considerada qualquer oferta ou vantagens não prevista neste Edital, 
inclusive financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes: 

6.10 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com o presente 
Edital ou que não forem assinadas pelos representantes legais das firmas proponentes. 

6.11 Serão desclassificadas ainda as propostas em desacordo com as especificações 
deste Edital. 

6.12 As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação 
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito à Comissão 
Permanente de Licitação até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da 
licitação, os erros, dúvidas e/ou omissões porventura observados. A não comunicação no 
prazo acima estabelecido implicará a tácita aceitação dos elementos fornecidos, não 
cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 
imperfeições, incorreções, omissões ou falhas. 

7. DO CREDENCIAMENTO, ABERTURA DOS ENVELOPES E DO PROCEDIMENTO 

7.1 No local, dia e hora previstos no edital, a CPL realizará o credenciamento dos 
licitantes presentes e receberá os envelopes contendo a documentação, os quais serão 
abertos antes e as propostas abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde 
que haja renúncia expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, 
devidamente registradas em Ata. 

7.2 No horário, dia e local estabelecido neste Edital, os licitantes apresentarão, em sepa-
rado, os envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS. 

7.3 Após a entrega dos envelopes nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - 
PROPOSTA DE PREÇOS, será aberto inicialmente, o envelope nº 01 - DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO contendo a documentação, a qual, depois de rubricada pelo Presiden-
te e membros da Comissão Permanente de Licitação, será oferecida ao exame e à rubrica 
dos representantes dos licitantes presentes à sessão. 

7.4 A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de 
cada licitante e em seguida, divulgará o resultado de habilitação em sessão pública, 
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7.4.1 Havendo desistência expressa e formal de todos os licitantes do direito de interpor 
recurso contra o julgamento da habilitação, o Presidente procederá a abertura dos 
envelopes de propostas e, se possível declarará o vencedor do certame na própria 
sessão. 

7.5 Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação intimará na própria sessão os licitantes do seu 
resultado, e convocará os interessados através de publicação na imprensa oficial (DOM), 
para nova sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes 
habilitadas, caso não tenha sido modificada a decisão anterior; 

7.5.1 Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo 
recursal. 

7.6 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências previstas neste Edital. 

7.7 O Envelope nº 02 devidamente lacrado e rubricado, contendo a PROPOSTA 
COMERCIAL da licitante inabilitada será devolvido nas respectivas sessões públicas; 

7.7.1 Caso o representante da licitante inabilitada se recuse a receber o Envelope nº 02 
nas respectivas sessões públicas, ou não o retire no prazo de até 20 (vinte) dias úteis 
após a data de homologação da licitação, o mesmo poderá ser destruído lavrando-se o 
competente termo. 

7.8 Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para recebimento dos 
envelopes contendo as propostas, nenhum outro documento será recebido, nem serão 
permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou esclarecimentos às propostas, salvo 
expressa solicitação da Comissão de Licitação. 

7.9 Serão desclassificadas as propostas que não contiverem as informações requeridas 
no item 6 (seis) e seus subitens, ou que contrariarem este Edital; 

7.10 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas a CPL poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas nas causas 
que determinaram a inabilitação ou desclassificação; 

7.11 A critério da CPL poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das Propostas; 

7.12 Será lavrada Ata circunstanciada da reunião, onde constarão todas as ocorrências da 
reunião. 

7.13 Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os 
mesmos à disposição dos interessados na sede da comissão de licitação. 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 O julgamento das propostas será feito pelo critério do Menor Preço Global; 

8.2 A adjudicação será feita à empresa que tenha apresentado o Menor Preço Global; 

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate ocorrerá via sorteio, 
em ato público para o qual todas as Licitantes serão convocadas; 

8.4 A decisão da CPL somente será considerada definitiva após homologação e adjudica-
ção da licitação; 
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8.5 A Comissão acrescentará 15% (quinze por cento) ao valor total das propostas cuja 
licitante seja uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para efeito de classifica-
ção o valor da proposta acrescido do valor apurado, com fundamento no Artigo 22, Inciso 
IV da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.876/99, instituindo a Contribuição para Segu-
ridade Social pelas Cooperativas de Trabalho, a cargo do tomador de serviços; 

8.6 Serão desclassificadas as propostas de preço com valor superior ao valor global, bem 
como de preço unitário de cada serviço, conforme anexos. Serão também desclassifica-
das as propostas, tanto no preço global como no preço unitário de cada serviço, que 
apresentarem preços manifestadamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  

8.6.1 Consideram-se manifestamente inexequíveis os preços e/ou propostas cujos valores 
sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas cujo valor seja superior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela licitante; 

b) Valor orçado na Planilha da licitação. 

8.7 Havendo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da 
proposta, a CPL realizará diligência, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis, para que a 
Licitante comprove a viabilidade dos preços ofertados através de documentação, sob 
pena de desclassificação, em comparação com os insumos e salários de mercado, na 
forma neste edital. 

8.8 A demonstração deverá ser acompanhada, pelo menos, dos seguintes documentos e 
informações: 

8.8.1 Número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde foram 
extraídos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o número 
da respectiva página, juntamente com a cópia da mesma; 

8.8.2 Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a Licitante encaminhará os 
documentos comprobatórios da pesquisa dos preços de mão-de-obra e apresentará 
declaração do fornecedor, comprometendo-se a vender o produto pelo preço constante da 
sua Proposta de Preços; 

8.8.3 Quando a Licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, comprová-
lo-á por meio idôneo, ou juntará a respectiva nota fiscal, em seu nome. 

8.9 Procedida a classificação dos licitantes e verificando absoluta igualdade entre duas ou 
mais propostas, serão observados o seguinte critério: 

8.9.1 Sorteio entre as licitantes em ato público, marcado para tal fim pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL; 

8.10 Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se 
da previsão contida no artigo 48, §3°, da Lei Federal 8.666/93. 

9. IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

9.1 A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que 
assinou o Edital e protocolada na Prefeitura Municipal de Domingos Mourão-PI. 
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a) por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada no 
preâmbulo deste Edital; 

b) pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste 
Edital. 

9.1.1 Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada 
no preâmbulo deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das 
impugnações; 

9.1.2 Apresentada a impugnação a mesma será respondida ao interessado, dando-se 
ciência aos demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

9.1.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por 
conseguinte, entregar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA 
COMERCIAL à Comissão Permanente de Licitação, junto com as outras licitantes, na data, 
hora e local fixados no preâmbulo deste Edital. 

 9.2 Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanente de Licitação, no 
tocante à fase de habilitação ou de classificação, se dela discordar, a licitante terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado 
da respectiva fase, exceto se dela renunciar expressamente. 

9.3 Interposto recurso, em qualquer fase da licitação, dele se dará ciência, formalmente 
através de publicação na imprensa oficial, aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

9.4 Os licitantes poderão defender seus interesses na licitação por todos os meios juridi-
camente aceitáveis, inclusive com formulação de RECURSOS contra as decisões adota-
das pelos condutores do processo. 

9.5 A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame, obedecerá ao 
que estabelecem os incisos I, II e III do artigo 109, da Lei no 8.666/93, como segue: 

9.6 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
ocorre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

9.7 A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as exigências e condições 
deste Edital não será conhecido, como também aqueles interpostos fora do prazo. 

9.8 Na hipótese de recurso contra a decisão da CPL, na fase de julgamento da habilitação, 
os envelopes contendo as propostas permanecerão cerrados em invólucro que será 
rubricado por todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será 
fixada pela CPL, o que fará constar em Ata; 

9.9 Depois de decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de licitação 
será adjudicado a licitante vencedora do certame e submetido à autoridade competente 
para que se proceda à devida homologação. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a 
Licitante às seguintes sanções: 
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 I - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE, 
garantida a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem exclusão 
das demais penalidades previstas no art. 87, da Lei Nº 8.666/93; 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Rescisão; 

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento 
de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o, prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.2 Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de 
penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato; 

10.3 As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no 
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital. 

11. DA ADVERTÊNCIA 

11.1 A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretem prejuízos de monta ao interesse do serviço contratado; 

11.2 Será passível de advertência, com devolução dos valores pagos a maior, a 
verificação de custos estimados superiores em mais de 15% do valor efetivamente 
contratado, quando esse se constituir em parâmetro para pagamento dos honorários, 
exceto nos casos em que a empresa comprovar que o preço está compatível com os 
preços praticados no mercado. 

12. DAS MULTAS 

12.1 Pelo atraso injustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, fica a 
CONTRATADA sujeita à multa de 0,33 % por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato, 
não ultrapassando a 20 % (vinte por cento) ao mês, sem prejuízo das demais sanções 
aplicáveis, notadamente nos seguintes casos: 

a) Atraso no início dos serviços; 

b) Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e 
normas técnicas; 

 

12.2 Em caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro; 

12.3 As multas serão dispensadas nos seguintes casos: 

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou força maior, 
nos termos da Lei Civil, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil; 
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b) Ordem escrita da CONTRATANTE, para paralisar, restringir a execução dos 
serviços contratados. 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

13.1 A licitante vencedora será convocada para firmar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da convocação, quando deverá indicar: 

13.1.1 Nome, RG, CPF, endereço residencial, estado civil e nacionalidade do responsável 
pela assinatura do Contrato; 

13.1.2 Número da conta corrente, da agência e do banco, em que deseja receber seus 
créditos. 

13.2 Na hipótese da empresa vencedora se recusar a assinar o Contrato, a Contratante 
convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item 12 (DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS); 

13.3 O presente edital, o projeto básico, bem como a proposta da Licitante, integrarão o 
contrato independentemente de transcrição. 

14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES 

14.1 O prazo previsto para inicio da execução do objeto é de 3 (três) dias corridos, 
contados do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante 
solicitação expressa, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

14.2 O Departamento competente emitirá a Ordem de Serviço em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento do Contrato assinado; 

14.3 A Contratada terá 03 (três) dias úteis para receber a Ordem de Serviço e iniciar o 
objeto do Contrato. 

14.4 O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura. 

14.5 O prazo para execução da obra é o fixado no Cronograma de Desembolso da obra. 

15 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

15.1 O Contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Contratante 
especialmente designado. 

15.2 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados. 

15.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização por 
parte do representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

15.4 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

15.5 A inadimplência do contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu 
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pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso 
das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis; 

15.7 O contrato poderá ser rescindido, pela contratante, unilateralmente, por justa causa, 
quando a contratada deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive 
àquelas atinentes à segurança e saúde no trabalho. 

 

16 DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

16.1  A fiscalização receberá a obra:  

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do Contratado; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 

16.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança da obra objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-
profissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
ou pelo Contrato. 

 

17 DO PAGAMENTO 

17.1 Os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados, serão efetuados conforme 
medições realizadas pelo setor competente da contratante e observado o disposto no 
cronograma de desembolso.  

17.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
nota fiscal/fatura, na Secretaria Municipal de Finanças de Domingos Mouraõ-PI, emitida 
juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato, 
acompanhada da respectiva ORDEM DE SERVIÇO do objeto, firmado pela autoridade 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 8.666/93, combinado 
com o artigo 73, inciso I, do mesmo diploma legal. 

17.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste 
caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

17.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 
ou falta de execução do serviço. 

17.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, 
relativa às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação 
anexada à fatura relativa aos Incisos III e IV, Art. 29 da Lei n° 8.666/93, e em caso de 
pendência o pagamento será suspenso. 
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18 DO REAJUSTE DE PREÇOS 

18.1 Os preços do Contrato serão irreajustáveis no período de um ano a partir da data de 
apresentação das propostas; 

18.2 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa, com a aplicação das penalidades Contratuais; 

18.3 Caso a licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazê-lo fora 
das especificações estabelecidas, a Contratante, poderá, independentemente de qualquer 
aviso ou notificação, rescindir o Contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes 
na ordem de classificação. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 Fica assegurada ao Município de Domingos Mourão-PI, sem que caiba às Licitantes 
qualquer tipo de reclamação ou indenização, o direito de: 

19.1.1 Adiar a data de abertura das propostas, dando conhecimento aos interessados, 
notificando-se, através de publicação na imprensa oficial às Licitantes. 

19.1.2 Anular ou revogar, a presente Licitação, a qualquer tempo, desde que ocorrentes 
as hipóteses de ilegalidade ou interesse público decorrente de fato impeditivo 
devidamente comprovado, dando ciência aos interessados mediante fac-símile a ser 
confirmado por carta registrada; 

19.1.3 Alterar as condições deste Edital, do Projeto Básico ou qualquer documento 
pertinente a esta licitação, fixando novo prazo para a abertura das propostas, a contar da 
publicação das alterações. 

19.2 A participação na Licitação implicará aceitação e integral e irretratável das normas do 
Edital e do Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos legais e 
regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso; 

19.3 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Cidade de Pedro II, 
Estado do Piauí; 

19.4 Caso existam divergências entre o Edital e os Anexos que o integram, prevalecem os 
termos do Edital; 

19.5 Os esclarecimentos sobre a licitação, bem como a aquisição do Edital, serão obtidos 
no caso das empresas cadastradas até 3 dias antes da abertura da proposta, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço informada no preâmbulo do 
Edital, mediante solicitação por escrito e correspondente identificação do interessado; 

19.6 É facultada a CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a 
promoção de diligências destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
licitatório, vedado a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar 
originalmente dos documentos de habilitação e Proposta. 

19.7 Integram o presente Edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
ANEXOS: 

a) Anexo I – Modelo de Declaração; 
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b) Anexo II – Declaração de elaboração independente de proposta 

c) Anexo III – Projeto Básico (Especificações Técnicas e Planilhas). 

 

 

Domingos Mourão (PI), 07de JUNHO de 2016. 

 

 

HEIDSON RENAN DE BRITO PEREIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

À Prefeitura Municipal de Domingos Mourão-PI 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 
Tomada de Preços N° 005/2016 

 
 

Atendendo as exigências da Tomada de Preços em epigrafe, declaramos expressamente 
que: 
 

1. Aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as 
condições dessa licitação, expressas no edital e todos os seus anexos. 

 
2. Não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos 

impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de 
seus órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer 
órgão federal, estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica. 

 
3. Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais 

profissionais, não figuram empregados do Município de Domingos Mourão-PI, nem 
da empresa contratante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada. 

 
4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7 

da Constituição Federal, e do inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93. 
 

5. Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 
 
6. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da sua apresentação e abertura. 
 
 
 
 

_________________, ____ de ____________________ de 2016. 
 

 
Assinatura do representante Legal 

Nome e Cargo 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO-PI 
At. – Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇO nº 005/2016  
.  
(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante denominado licitante, para 

fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar da Tomada de Preço nº 005/2016, foi elaborada de 

maneira independente pela empresa 

licitante_____________________________________, e o conteúdo da proposta não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preço nº 

005/2016, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) O conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preço nº 005/2016, não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato antes da abertura oficial das propostas  ou 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

d) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

                                       

                     ________________, ______ de _________________ de  2016 

 

___________________________________________________________ 

(assinatura, nome e número da identidade do representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 

 
PROJETO BÁSICO 
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